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TERMO DE ADESÃO E RESPONSABILDADE 
 
 

A Associação Baiana das Empresas Locadoras de Máquinas e Equipamentos – 
ABELME, tem o prazer de receber a sua empresa! Para nós é motivo de muita satisfação 
a sua escolha em fazer parte do nosso grupo. Nós da Diretoria estaremos sempre à sua 
disposição. 

 
Necessitamos de seus dados cadastrais para nossos registros e solicitamos a 

devolução da ficha abaixo devidamente preenchida.     

 

Sejam bem vindos à ABELME! 
A Diretoria.  
  
 

= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  
FICHA DE CADASTRAMENTO DA ASSOCIAÇÃO BAIANA DAS EMPRESAS LOCADORAS 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 

Empresa: _______________________________________________________ 
 
Endereço: _______________________________________________________ 
 
Bairro : ________________ Cidade : _________ Cep: _________Estado: _____ 
 
Tel Com.(___) _____________ Cel.(___) ____________ Fax(__)____________ 
 
CNPJ: ___________________________ Insc. Estadual:___________________ 
 
e-mail: __________________________________________________________ 
 
Nome responsável:_________________________________________________ 
 
CPF: ______________ RG: ______________ e-mail:______________________ 
 
Data de Nasc. ________________ Profissão: ____________________________ 
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Art. 35º Pagar a anuidade referente a ABELME, sob pena de desligamento 
automático da Associação, quando se constatar um atraso de mais de 06 (seis) 
meses; 
 
ART. 36º Para o desligamento de qualquer associado filiado deverá ser precedida de 
um pedido formalizado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de sua efetiva 
retirada. 

Condições de Pagamento: 
 
  O valor da mensalidade de R$ 175,00 (Cento e Setenta e cinco Reais), deverá 
ser pago no ato da inscrição. O associado a partir daí ficará pagando mensalmente 
R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco Reais) com vencimento todo dia 10 de cada mês 
através de boleto bancário.  

 
Após adesão a nossa associação, queiram por gentileza nos enviar a relação 

dos seus equipamentos com todas as suas características, tais como nomes dos 
equipamentos, referencias, códigos, anos, marcas, etc, para cadastro e divulgação à 
clientela. 

 
 
 

Salvador, ____/____/_____ 
 
De “Acordo” 
 
_____________________________                             ______________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL                                           ABELME: DIRETORIA 


